
PROCESSO Nº 21259-8/2013
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

GESTOR OTAVIANO OLAVO PIVETTA
ASSUNTO DENÚNCIA
RELATOR CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA SILVA

RAZÕES DO VOTO

É  certo  que  o  procedimento  licitatório  destina-se  a  selecionar  o 

contratante e a proposta que apresentem as melhores condições para atender o interesse 

público,  e  o seu  objeto  não  pode  conter  características  peculiares  e  explicitações 

excessivas. 

Ainda que eventualmente as cláusulas do edital do Pregão 100/2013, 

indicassem possível  restrição  da  competição,  entendo  que  não  restou  evidenciado  o 

direcionamento do certame, uma vez que as especificações do objeto contratado tiveram, 

como única  e  exclusiva  finalidade,  garantir  a  manutenção  dos  serviços,  impedindo  a 

ocorrência de maiores prejuízos ao funcionamento da máquina administrativa.

Assim,  deixo  de  aplicar  a  multa  sugerida,  uma  vez  que  não  se 

comprovou a intenção do gestor de restringir a competição de modo a beneficiar-se com 

tal medida. 

No entanto, recomendo à administração que ao realizar procedimento 

licitatório,  evite  o  estabelecimento  de  especificações  não  usuais  que  resultem,  sem 

justificativa  consistente,  na  exclusão  de  outros  fornecedores  que  disponham de  bens 

similares e que atendam os interesses da Administração Pública.
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VOTO

Diante  do  exposto,  acolho  em  parte o  Parecer 3422/2014,  do 

Procurador  de  Contas  Getúlio  Velasco  Moreira  Filho,  e  VOTO pelo  conhecimento  da 

Denúncia e no mérito pela sua procedência parcial, com a recomendação à gestão para 

que  ao  elaborar  editais  de  licitação,  evite  a  inclusão  de  cláusulas  restritivas,  em 

cumprimento aos princípio da isonomia, impessoalidade e ampla concorrência.

 

É como voto.

Cuiabá, 10 de setembro de 2014.

                   (Assinatura Digital)
Conselheiro VALTER ALBANO DA SILVA
                             Relator
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